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ERRATA

Ao Edital nº 001/2023 do processo seletivo de alunos regulares do Programa de

Pós-Graduação em Ciência da Computação - Mestrado e Doutorado - para

ingresso em 2024.

Onde se lê:
4.6 v. Cópia do Diploma de Graduação, frente e verso, ou documento equivalente

(declaração de conclusão ou certificado de conclusão, desde que a data de

emissão do documento não seja superior a um ano e contenha informação que

comprove viabilidade para término do curso de graduação antes do período de

matrícula);

Leia-se:

4.6 v. Cópia do Diploma de Graduação, frente e verso, ou documento equivalente

(declaração de conclusão ou certificado de conclusão, desde que a data de

emissão do documento não seja superior a um ano) ou declaração de matrícula

que contenha informação que comprove viabilidade para término do curso de

graduação antes do período de matrícula;

Onde se lê:
4.6 vii. Para candidatos(as) ao doutorado, cópia do Diploma de Mestrado, frente e

verso, ou ata da defesa, declaração de conclusão ou certificado de conclusão,

desde que a data de emissão do documento não seja superior a um ano e



contenha informação que comprove viabilidade para término do curso de mestrado

antes do período de matrícula;

Leia-se:

4.6 vii. Para candidatos(as) ao doutorado, cópia do Diploma de Mestrado, frente e

verso; ou documento equivalente (ata da defesa; ou declaração/certificado de

conclusão desde que a data de emissão do documento não seja superior a um

ano); ou declaração de matrícula que contenha informação que comprove

viabilidade para término do curso de mestrado antes do período de matrícula;

Goiânia, 13 de setembro de 2023.
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